
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA Nº 494, DE 29 DE MAIO DE 2020. 
 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o contido no Ofício nº 5522/2020/MPF/PR/RJ (GAB/ERGE), de 27 de maio de 2020, da 

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, relativo ao Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 1.00.000.008963/2020-58, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República SERGIO LUIZ PINEL DIAS, lotado na 

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, para atuar, em conjunto com o titular 

do 8º Ofício da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nas Ações Penais nº 

0510926-86.2015-4.02.5101 e 0057817-33.2012.4.02.5101; no Procedimento Investigatório 

Criminal nº 1.30.001.000680/2016-32; e nos Inquéritos Civis Públicos nºs 

1.30.001.002006/2012-69 e 1.30.012.000402/2011-41; bem como nos feitos conexos e(ou) 

deles decorrentes. 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 2 junho. 2020. Seção 2, p. 33. 
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